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HOMOLOGACÃO pO PROCESSO SELETTVO No 0212025

A vista do relatório apresentado pela Comissão Examinadora do Processo
Seletivo no O212O25, para preenchimento de vagas junto as seguintes instituições de ensino: Escola
Municipal "Professor Jose Jabur" - EMEF/Escola Municipal de Ensino Fundamental "Francisco de
Vilar Horta" - CEMEliCentro Municipal de Educação lnfantil "Joaquim Ferreira Pires" e CEMEI/Centro
Municipal de Educação lnfantil "Daniel Fernandes Vilar" HOMOLOGO o referido Processo Seletivo no
O212O25, conforme funções abaixo:

> PEB I - Professor de Educação Básica I

> Educação Especial
F Apoio a Função de lnclusão
> lntérprete de Libras
È Auxiliar Educacional Educação lnfantil - AEEI
> Contação de História
> PEB ll-Professor de Educação Básica ll

Disciplinas:
D Língua Portuguesa
F Língua lnglesa
D AÉe
) Ciências
P Giências Correlata
> Química
ts Gluímica Correlata
F Física
D Física Correlata
F Biologia
> Biologia Correlata
F Matemática
> História
> História Correlata
F Geografia
D Geografia Corrêlata
F Educação Física
ts Sociologia Correlata
F Pedagogia
F Pedagogia Correlata

Afixe-se a classificação definitiva dos Professores habilitados para regêr aulas
e ou classes nas Escolas Municipais conforme acima mencionadas para o Ano Letivo de 2.026.

Expeça-se o seguinte ato:

a) Admissão dos candidatos habilitados, obedecendo a Classificação Final.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,
17 de Dezembro de 2.025.
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